
ura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo PUBLICADO (A) NO JORNAL

BOLETIM DO MosciZiO
Nº asso de 12/01 AA

CONTRATO Nº
|

333 19.
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
acional de Ciências da Saúde, OBJE

NCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATI
TENDIMENTO UPA 24 H PORTE III - UNIDAI
TAS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ADOS.

IVO DIGITAL Nº 4941/2019

umento, de um lado o Município de Sãd
CNPJ/MF sob o nº 46.643.466.0001-06,
José de Alencar, nº 123, neste ato rei
de Saúde, Dr.Danilo Stanzani Junior, b
179, CPF nº 098.476.568-94, doravante «

' INCS Instituto Nacional de Ci
Saúde, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, co
na Rua Emygdia Campolim, nº 131, Parque Campolim, na
Sorocaba - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.268.21
qualificada como organização social pelo Município de Sad
Campos por meio do Decreto Municipal nº15824/14 ,
representada por sua Presidente, Sra. Tania Regina Souza d
brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº 046.470.218-
17.007.649-0 SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, tend
o que dispõe a Lei Municipal nº 9.784, de 24/07/2018, reg
pelo Decreto Municipal nº 18.125, de 29 de março de
fundamentada na dispensa de licitação, na forma do artigo
XXIV, combinado com o artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93
em conformidade com os princípios norteadores do Sistema
Saúde — SUS, estabelecidos nas Leis Federais nº
regulamentada pelo Decreto nº 7.508/11 e Lei nº 8.14

O fundamento na Constituição Federal, em especial nos seus a
es, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO
a ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E OPERACIONALI
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 H P

TIM E ATIVIDADES CORRELATAS DE CONSERVAÇÃO
OS PÚBLICOS PERMISSIONADOS, mediante as cl
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FINALIDADE

presente CONTRATO DE GESTÃO tem por
lização da gestão e execução, pela CONTRA
e serviços de saúde na UNIDADE DE PRONTO ATEND
forme descrito no PLANO DE TRABALHO as fls. 2

o nº 4941/2019...

Único: Para o alcance de sua finalidade, o
E GESTÃO especifica, como parte desta avença, u

1

PES PSIC.
o, SAJ-DIVISÃOBef

gti FORMALIZAÇÃO E ATOS
ais

03 JUL. 2019

Data da Formalização do Contrato

CONTRATO QUE ENTRE
INCS -— Instituto |

ADMINISTRAÇÃO, GERE
UNIDADE DE PRONTO A
ATIVIDADES CORRELA'
PÚBLICOS PERMISSION.

PROCESSO ADMINISTRA'
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ser executado pela CONTRATADA, com metas a atingir, a

xpressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho
, indicadores de verificação e as atividades a realizar,
tivos cronogramas e orçamentos pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

rimento do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, cabe à
, além das obrigações constantes na legislação referente

os Códigos de Ética dos profissionais de saúde, bem como
nas legais que regem a presente contratação, as seguintes:

ecutar o PLANO DE TRABALHO as folhas 2946 à 5017, que
te CONTRATO DE GESTÃO.

onsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,

gentes, e apenas nessa qualidade, causarem a paciente, aos
SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens
óÓveis e imóveis objetos de permissão de uso, assegurando-
ito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

ituir, em caso de desqualificação ou ao término do presente
E GESTÃO, ao Poder Público, o saldo dos recursos líquidos
s dos valores dele recebidos não utilizados para os fins
RATO DE GESTÃO, bem como os bens móveis e imóveis cujo uso

permitidos, nos termos previstos nos respectivos
os de permissão de uso expedidos na forma da

inistrar os bens móveis e imóveis cujo uso
em conformidade com o disposto nos re

os de permissão de uso, até sua restituição

Único. A CONTRATADA poderá, desde que previament
ado pela CONTRATANTE, permutar os bens móveis
para uso por outros de igual ou maior valor,

ens integrem o patrimônio da CONTRATANTE,

onsabilizar-se pela conservação, manutenção pre
dos bens móveis e imóveis, inclusive equi

do
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disponibilizados para o desenvolvimento das atividades pr
PLANO DE TRABALHO.

2:6 — Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições de be
que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dia
ocorrência.

2.6.1 — Eventual aquisição de bem NÃO prevista no PLANO D

somente poderá ser efetuada mediante anuência prévia da C
e após aditamento ao contrato.

2.6.2. Todas as obras e ampliações da área física de
previamente aprovadas pela CONTRATANTE e, caso NÃO prevista

Cc DE TRABALHO, somente poderão ser realizadas após o devido
do CONTRATO DE GESTÃO.

2.7 — Transferir, integralmente, à CONTRATANTE, em ca

desqualificação como Organização Social de Saúde no
Município de São José dos Campos, o patrimônio, os legados
que lhe foram destinados, bem como os excedentes fi
decorrentes da prestação de serviços ora contratados.

2.8 Contratar, se necessário, pessoal para a exe
atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, responsabil
em aplicar os recursos públicos repassados no atendi
despesas e encargos trabalhistas, civis, tri
previdenciários e quaisquer outros que sejam necessári

O execução do PLANO DE TRABALHO.

único - Será admitida a terceirização de mão d
meio do presente CONTRATO DE GESTÃO; será

subcontratação parcial do objeto do presente C
de que haja prévia anuência da CONTRATADA.

utilizar nem permitir que terceiros utilizem
de experimentação, salvo para os casos d

s pelo Comitê de Ética em Pesquisa.

ender os pacientes com dignidade e respeito,
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na

ixar aviso nas recepções da unidade de Pronto A
em lugar visível, de sua condição de entidade qg
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nização Social de Saúde e da gratuidade dos serviços
nessa condição.

tificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito,
técnicas alegadas quando da decisão de não realização de
to profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO.

egurar aos pacientes o direito de assistência religiosa e

por ministro de qualquer culto religioso, em conformidade
aria nº 010/SMS/05 de 09/11/2005 e legislação regente.

unicar de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer
ante para a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, sob
licação das penalidades cabíveis.

ter a documentação concernente à prestação de contas,
a ao presente CONTRATO DE GESTÃO, arquivada por 10 (dez)
ando a mesma disponível, sempre que solicitado, para
o da legislação vigente e auditorias da CONTRATANTE e
ãos de controle externo.

necer à CONTRATANTE as informações, relatórios e documentos
s, quando necessários para o atendimento de requisições e
-ôes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo
ido.

|

mprir as normas. legais e regulamentares pertinentes ao

ajuste, inclusive as Instruções nº 02/2016, do Tribunal
do Estado de São Paulo (em especial artigos 1

e for pertinente), ou aquelas que lhes venham a s

hipótese de se tratar de entidade que não o poss
ação do presente CONTRATO DE GESTÃO, o seu re
ntendo os procedimentos que a Organização Socia
tratação de obras e serviços, bem como para co
e recursos provenientes do Poder Público, de
no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a
sinatura do Contrato de Gestão.

- O Regulamento de Compras e Aquisições de Bens e
r publicado no Boletim do Município e de
izado na página eletrônica da entidade contr
imo de 90 (noventa) dias contados a partir da
do Contrato de Gestão.

GABCO05 FRENTE / VERSO

como Orga
prestados

2.12 — Jus
as razões
qualquer

2.13 - Ass
espiritua.
com a Port

2.14 — Cor
fato rele:
pena de aí

2.15- Mar
relacionac
anos, fic
atendimeni
demais órc

2.16
—
For

específicc«
determinac
estabelec:

2.17 — Cu
objeto do
de Contas
naquilo q
2.18 — Na
da celebr
próprio c«

para a co

emprego €c

elaborado
data da a:

2.18.1
deverá se

disponibi.
prazo máx
assinatur:

45 a 154,
aibstituir.

quando
sulamento
L adotará
npras. com

verá ser

oartir da:

Serviços
será
tada, no
data da



Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT

Para a execução, pela CONTRATADA, dos serviços objeto d
CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATANTE obriga-se a:

3.1 - Fiscalizar a execução do presente CONTRATO DE GE
respectivo PLANO DE TRABALHO, nos termos da Lei Mun
9.784/18, acompanhando e avaliando o cumprimento de suas
meio de comissão específica, devidamente designada.

3.2. Promover o repasse dos recursos financeiros à
necessários para a execução do CONTRATO DE GESTÃO, de ac

orçamento e consoante cláusulas sétima e oitava deste C
GESTÃO.

3.3 Permitir o uso dos bens móveis, inclusive os que g
unidade de saúde, e imóveis, através de celebração de in
específicos autorizadores, a serem firmados entre as part

3.4 — Inventariar e avaliar os bens referidos no item ante
cláusula, previamente à formalização dos termos de permiss

3.5 Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anua

capacidade e as condições de prestação de serviços compr
ocasião da qualificação da entidade como Organização
Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe de suficie
técnico-assistencial para a execução do objeto contratual

CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO DE SERVIDORES

NTRATANTE poderá ceder servidores públicos munic
us serviços junto à CONTRATADA, ficando garanti
o vínculo original com a CONTRATANTE, lLem com
daí decorrentes, não ensejando, portanto,
a com a CONTRATADA ou solidariedade,.
ão desta.

Primeiro - Não será incorporada aos vencime
o de origem do servidor cedido qualquer
que vier -a ser paga pela organização social.

Segundo - Não será permitido o pagamento d

permanente por organização social a servidor
rovenientes do contrato de gestão, ressalvada

5
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al relativo ao exercício de função temporária de direção
ia.

Terceiro - O servidor cedido perceberá as vantagens do
e fizer jus no órgão de origem, quando ocupante de cargo
o ou de segundo escalão na organização social.

Quarto Os servidores públicos municipais cedidos à
deverão constar de relação nominal periodicamente

, e terão seus vencimentos pagos diretamente pela
E,

Quinto Ocorrendo saída de servidores cedidos ou sua
cia para outros órgãos da Administração municipal, o ônus
eposição caberá à CONTRATADA, na medida das necessidades
cução do PLANO DE TRABALHO,

LA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO EAVALIAÇÃO

omissão de Avaliação constituída em conformidade com o
no artigo 10º da Lei Municipal nº 9.784/18, procederá à
ão quadrimestral do desenvolvimento das atividades e dos
obtidos pela CONTRATADA com a aplicação dos recursos sob

, elaborando para tanto relatório circunstanciado.

Primeiro - A Comissão de Avaliação referida nesta cláusula
aborar ' relatório anual conclusivo do desempenho da
, em até 30 dias, após a apresentação quadrimestral
a dezembro) pela Contratada.

Segundo - Os relatórios mencionados nesta cláusu
inhados ao Secretário de Saúde para subsidiar a
acerca da manutenção da qualificação da enti
o Social de Saúde.

Terceiro - Sem prejuízo da fiscalização pr
5.1 acima, fica assegurado à CONTRATANTE o d
uditoria da gestão da UNIDADE DE PRONTO ATEND
ja por servidores próprios ou terceiros contra
E para tal fim, garantido o acesso dos auditor
ências da UNIDADE UPA PUTIM, independentemente
o ou agendamento,

GABCO05 FRENTE / VERSO

de adicio!
e assesso!

Parágrafo
cargo a q
de primei)

Parágrafo
CONTRATAD;
atualizad:
CONTRATAN!

Parágrafo
transferêi
pela sua
da boa ext

CLÁUSU

5.l
disposto
vérificaç
resultado:
sua gestáã:

Parágrafo
deverá e
CONTRATAD;
(setembro

Parágrafo
ser encam:

- Prefeito
Organizaçí

Parágrafo
Cláusula
realizar
PUTIM, se
CONTRATAN!
as depend
notificaçi

la deverão
jecisão do
dade como

evista na
ireito de
'MENTO UPA
ados pela

a todas
de prévia



Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

9.2 — A Secretaria de Saúde, na qualidade de órgão s
independentemente da constituição da Comissão referid
acima, designará Equipe e Comissão Técnicas de assesso
Secretário, na fiscalização, acompanhamento e avali
resultados obtidos na execução do CONTRATO DE GESTÃO, c
todo o conteúdo do PLANO DE TRABALHO.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente CONTRATO DE GESTÃO terá vigência de 2

quatro) meses, contados da emissão da ordem de serviço, e
de renovação mediante o cumprimento do PLANO DE TRABALHO e
da lei, facultada a repactuação de metas e indicadores d

o contratual, para melhor atendimento do interesse público e
do CONTRATO DE GESTÃO às variações de demanda, a fim d
maior eficiência.

6.2 — O início da execução contratual dar-se-á a partir
da ordem de serviço.

6.3 - O CONTRATO DE GESTÃO poderá, a critério da Admi
Municipal, ser prorrogado por períodos sucessivos, iguais
ou menores ao inicial, mediante decisão fundamentada
apresentação do respectivo PLANO DE TRABALHO, do PLANO ORÇ
DE CUSTEIO, das metas e dos indicadores a serem apli
respectivo período, se alterados em relação ao período de
anterior, e respectivo CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

USULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ECONÔMI

a execução deste CONTRATO DE GESTÃO ficará es

S 29.289.739,20 (vinte e nove milhões, duzentos
, Setecentos e trinta e nove reais e vinte centav
ursos serão transferidos pela CONTRATANTE à CONT
estabelecidos na cláusula oitava.

Primeiro - Do montante global mencionado no “ca
o correspondente ao exercício financeiro d

es, onerará a rubrica -orçamentá
50.39.10.302.0006.2.059.01.302000, destinadas a

ONTRATO DE GESTÃO, podendo ser suplementada, se

particular na ocorrência de eventos não
e justificados, que levarem ao desequilíbrio e
deste CONTRATO DE - GESTÃO.
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Segundo Os recursos repassados à CONTRATADA pela
E, disponíveis em conta corrente específica e exclusiva,
r aplicados no mercado financeiro, e os resultados dessa
reverter-se-ão exclusivamente aos objetivos deste CONTRATO

Terceiro - Os recursos financeiros para a execução do
presente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA poderão,
r obtidos mediante transferências provenientes do Poder
doações e contribuições de entidades nacionais e
as, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da
e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a
ção da CONTRATADA.

Quarto - A CONTRATADA deverá movimentar os recursos que
repassados pela CONTRATANTE em conta corrente específica
a, sob sua gestão, de modo' que não sejam confundidos com
os próprios da CONTRATADA .e tampouco com recursos
s de outros contratos de gestão em que figure como parte.
ADA, poderá, outrossim, providenciar abertura de conta

em separado para movimentação de recursos provenientes
, Contribuições e receitas complementares. Os respectivos
e movimentação mensal deverão ser encaminhados mensalmente
NTE. :

Quinto - Somente será admitida a remuneração de dirigentes
atuação efetiva na gestão executiva, não podendo exceder

ação salarial do Prefeito. Os membros do Conselho de
ção da CONTRATADA não devem receber remunera

ue, nesta condição, prestarem à CONTRATADA, res
usto por reunião de que participarem.

Sexto - Os membros do Conselho de Administração n

alquer função executiva nas atividades deste C

tampouco, ter qualquer vínculo - com fornec

Sétimo A ocorrência de alteração de valor
revisão das metas pactuadas, assim como a alt
rá implicar a revisão do valor global pactuado,
ção aplicável.

8
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Parágrafo Oitavo - Os bens móveis e imóveis permiss
CONTRATADA de acordo com a Cláusula Terceira são conside
valor econômico aportado pela CONTRATANTE a este CONTRATO

Parágrafo Nono - Após um ano de vigência contratual, «

aplicado o índice financeiro IPC-FIPE para fins de reaju
valor.

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O valor anual devido à CONTRATADA, nos termos do *

cláusula sexta, será transferido conforme CRONOGRAMA DE

integrante do ANEXO I, com o pagamento da primeira parcel
cr (quinto) dia útil após o primeiro mês da vigência contrat

º O valor total mensal estimado, correspondente à impo
até R$ 1.220.405,80 (hum milhão, duzentos e vinte mil, qu
e cinco reais e oitenta centavos) é passível de ajustes É
decorrentes da avaliação do alcance das metas após a
indicadores estabelecidos, conforme previsto nos ANEXO I
de Produção e Parâmetros de Indicadores de Desempenho e
- Sistemática de Avaliação do Edital de Chamament
001/SS/2019.

8.2 — Deverá ser encaminhado, à Secretaria da Fazenda/T
comprovante de pagamento de obrigações do INSS e FGTS/G
imediatamente após o cumprimento da obrigação, observa

gais, sob pena de retenção dos pagamentos de
E.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

scisão do presente CONTRATO DE GESTÃO, que não se
do à Lei Federal nº 8.666/93, e, sim, à norma
das leis das organizações sociais, obed

es contidas nos artigos 77 a 80 da mencionada
or. analogia.

Primeiro - Em caso de rescisão. unilateral deco
da CONTRATADA, sem prejuízo das sançõe

, a mesma obriga-se a continuar prestando os s

contratados, por um prazo mínimo de 180 (cento
ados a partir da denúncia do Contrato.
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Segundo - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento
dias, a contar da data do encerramento de suas atividades,

ar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à
E.

Terceiro - Verificada qualquer hipótese ensejadora de
ontratual, o Poder Executivo providenciará a revogação da
de uso dos bens públicos e a cessação dos afastamentos
ores públicos que tenham sido colocados à disposição da
nos termos da cláusula quarta, não cabendo à CONTRATADA
qualquer indenização, salvo na hipótese prevista no S 2º
79 da Lei Federal nº 8.666/93.

Quarto - se a CONTRATANTE vier a descumprir
adamente a cláusula 3.2 deste contrato, a CONTRATADA
nsiderar rescindido o presente contrato e cessar a
dos serviços após 90 (noventa) “dias da ocorrência da
ão dos repasses pactuados, hipótese em que, sem
das sanções aplicáveis pela legislação vigente, ficará
TANTE responsável pelo —pagamento de encargos
tas, previdenciários e civis, decorrentes da execução
TRATO DE GESTÃO.

Quinto - Em caso de rescisão unilateral por parte da
E, ou rescisão amigável, ou, ainda, no término do prazo
ia deste CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA arcará com as

trabalhistas, previdenciárias e civis da execução deste
té então devidas.

10º - DAS PENALIDADES CABIVEIS E DOS VALORES D

fulcro nos artigos 86 e 87 a Lei nº 8.66
E poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
es sanções:

vertência;

lta, a ser-recolhida no prazo máximo de 15: (qui
a contar da comunicação oficial, nas seguintes
Ss:

- 0,35 (zero vírgula três por cento) por dia
ado e por descumprimento das obrigações est
rato, até o máximo de 10% (dez por cento), sob

10
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relativo à parcela do cronograma físico financeiro não cu
do previsto neste contrato quando não houver cronograma.

10.1.2.2. - 10% (dez por cento) sobre o valor total do Co
caso de inexecução total, ou 10% (dez por cento) sobre
parcela do cronograma físico financeiro não cumprida,
inexecução parcial, ou do previsto neste contrato quando
cronograma.

10.1.83. suspensão temporária de participar em di
impedimentode contratar com a Administração, pelo praz
(dois) anos;

10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contr
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos det
da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3.
poderão ser aplicadas juntamente com as do subitem 10
termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

10.3. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes

a) Descumprimento parcial das obrigações e respons
assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a
do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou hu

b) Outras ocorrências que possam acarretar trans
desenvolvimento dos serviços da Administração Pública, a c
Fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção m

Cc) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relac
Tabela 2 abaixo;

10.4. Além das multas previstas no subitem 10.1.2., Pp

aplicadas multas, segundo os graus e eventos descritos n
le 2 abaixo:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCI
1 R$ 300,00
2 R$ 500,00

nprida, ou

ntrato, no
> valor da
o caso de
não houver

:sltação
| de até

atar com a

erminantes
perante a

e 10.1.4.
1.2., nos

condições:

abilidades
qualidade

mana;

cornos ao
ritério da
ais grave;

ionados na

jderão ser
as tabelas
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TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO ' GRAU

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme; 01
por empregado e por ccorrência.

2 Executar serviço sem a utilização de 03
equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários; por empregado e por
ocorrência.

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força -03
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;

(por dia e por tarefa designada.
4 Destruir ou danificar os documentos por culpa ou |. 03

dolo de seus agentes; por ocorrência,
Deixar de requerer à Secretaria de Saúde 02

5 autorização para utilização de eventuais saldos
quando do encerramento do exercício, por
ocorrência

6 Banheiros em condições irregulares, por 2
ocorrência
Medicamentos vencidos, por ocorrência 4

Manutenção e limpeza Geral da Unidade
lrregular, por ocorrência

9 Utilizãr as dependências da CONTRATANTE para 04
fins diversos do objeto do contrato; por
ocorrência.

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela 04

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por
ocorrência.

mitir situação que crie a possibilidade de 06
sar ou cause dano físico, lesão corporal ou

isequências letais; por ocorrência.

Para os itens a seguir, deixar de:

GAB005 FRENTE / VERSO

R$ 700,00
R$ 900,00

R$ 5.000,00
R$ 10.000,00

11 Per
cau

or

Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART dos serviços para início da execução destes nos

01

12
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quetes-refeição, seguros, encargos fiscais e

ciais, bem como arcar com quaisquer despesas
retas ou indiretas relacionadas à execução do
ntrato nas datas avençadas; por dia e por
orrência.

prazos de até 10 (dez) dias após a emissão da ordem
de serviço; por dia de atraso

13 Atender requerimento da ACIT/Gestão de 04
Contratos/TCESP/Secretaria de Saúde
Entregar prestação de contas mensais no prazo 03

14 estabelecido
Entregar prestação de contas anual conforme 05

15 Instrução 002/2016 do TCESP
Supervisionar horários de trabalho dos funcionários, 03

16 prestadores de serviços, inclusive dos médicos
17 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 01

ou incompatível com suas atribuições; por empregado
e por dia.

18 Manter a documentação de habilitação atualizada; por 01
item e por ocorrência.

19 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 01
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

20 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 01
de acesso de seus funcionários; por ocorrência.

21 Fornecer EPT, quando exigido, aos seus empregados e 02
de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-
los; por empregado e por ocorrência.

22 Cumprir determinação formal ou instrução 02

complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
23 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos 02

pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos
estabelecidos por este contrato; por serviço, por
dia.
fazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos 03
azos estabelecidos no contrato ou determinado pela
SCALIZAÇÃO; por ocorrência.
dicar, manter durante a execução do contrato o 04

sponsável técnico pela unidade; por dia.
etuar o pagamento de salários, vale-transporte, 05

ovisionar recursos relativos aos encargos, férias
13º salário vincendos no decorrer da vigência do
ntrato de gestão

24 Re
pr
FI

25 In
re

26 Ef

so
di
co
oc

27 Pr

co
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plicação de multas, ou de outras penalidades, deverá
o seguinte procedimento:

o representante da CONTRATANTE responsável pela execução
rato, elaborar Comunicado de Infração, O qual deverá:

ever a infração observada, indicando todos os elementos
s para identificá-la e individualizá-la, e

o dispositivo legal, regulamentar ou contratual violado.

municado de Infração será autuado em apenso ao processo
tivo referente a este Contrato e, imediatamente, submetido
r do Departamento responsável pelo acompanhamento do

despacho, deverá o Diretor do Departamento responsável
arquivar o expediente de Comunicado de Infração;

aso de o receber, deverá, também, determinar que seja a
notificada para, em até cinco dias úteis, exercer o seu
ito à defesa e ao contraditório (conf. artigo 5º, inciso
stituição Federal);

acompanhar a notificação cópia do Comunicado de Infração
cho que o recebeu, além de, obrigatoriamente, nela constar
so de não ser oferecida defesa no prazo fixado, presumir-
adeiros e aceitos os termos do Comunicado de Infração";

bida a defesa, que deverá estar acompanhada de
que a CONTRATADA julgar oportunos para a sua

Departamento responsável a apreciará, deferindo
solicitadas e que, por ele, forem consideradas pe

tenham sido deferidas provas, serão estas prod
CONTRATADA.

os a instrução, ou não havendo esta, ou ainda,
oferecida defesa, elaborará o Diretor do De
1, despacho/manifestação, onde concluirá pela ap
ela improcedência da imputação feita pelo Comu

14
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IX - para os casos onde a penalidade cabível for aquel
pelo artigo 87, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, a c
para sua aplicação é exclusiva do Secretário Municipal (

S 3º da mesma Lei Federal).

X - se a decisão for pela aplicação da pena, será a CONTRA
notificada para, em 10 (dez) dias úteis, efetuar o pagament
ou, querendo, requerer reconsideração do despacho, nm

legalmente estabelecidos (artigo 109, inciso I, “f” e inc
Lei Federal 8.666/93);

XI - havendo requerimento de reconsideração do despacho,
autos novamente remetidos a autoridade que emitiu a deci
opinará pelo acolhimento ou não do pedido e, em seguida,
remetidos à autoridade administrativa imediata e supe
reforma ou manutenção da decisão anterior;

XIII - caso a CONTRATADA não efetue o pagamento da mult
assinalado, será a multa glosada dos repasses mensais
eventual pagamento a ser realizado, cessando, para esta h

suspensão de pagamentos mencionada no inciso XI;

XIV - não havendo pagamento a ser realizado, será a mult
na Dívida Ativa, para cobrança executiva.

10.6. Os prazos mencionados nesta cláusula terão o seu iní
útil seguinte ao do recebimento da notificação.

aplicação das penalidades previstas neste co
á a aplicação de outras penas previstas na

o, especialmente a de rescisão do contrato,
ilidade administrativa, cível ou criminal qu

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTA

rante a vigência deste CONTRATO DE GESTÃO a
á à CONTRATANTE relatórios administrativos de
o, com dados suficientes para o seu acompa

+ com ênfase na comparação dos resultados alca
previstas, acompanhados de demonstrações docum
ado dos recursos públicos pela CONTRATADA e d

referentes ao desempenho, em até 20 dia
nto de cada quadrimestre do ano civil. No

15
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Oo primeiro relatório será correspondente aos meses de
agosto e os subsequentes emitidos em períodos

tes com cada quadrimestre do ano civil, observadas as
s do TCESP por meio da Instrução nº 02/2016 e Comunicado
/2018.

primeiro — A CONTRATADA deverá apresentar à
TE ao término de cada exercício e a cada quadrimestre
ivil, um relatório de atividades detalhado e, sempre
vel, instruído com o respectivo custo unitário efetivo
meta ali contemplada.

segundo - A CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE, no
O (vinte) dias, contados do término de execução de cada
ação de contas, através de envio de arquivo digitalizado
arão as seguintes informações:

|

de prestação de contas, relacionando todos os pagamentos
no período;
iscais de serviços, recibos e outros comprovantes legais
ntos efetuados com as despesas realizadas. Todos os
es legais devem ser emitidos em nome da CONTRATADA e fazer
enção ao presente CONTRATO DE GESTÃO, inclusive nas notas
etrônicas;
a com dados quanto à aquisição de bens permanentes no

a com dados do CAGED - Cadastro Geral de Empregados e
dos;
bancário da conta específica do CONTRATO DE GES
aplicação);

o completo da folha de pagamento da CONTRATADA.
.o quantitativo e dos custos por procedimentos.

CONTRATADA deverá manter, em perfeitas cond
dos documentos acima mencionados, dev

izados à CONTRATANTE,pelo prazo de 10 (dez) ano

espesas realizadas devem ser apresentadas s
constantes do PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEI

16
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - É vedada a cobrança, do paciente, por serviço
hospitalares ou outros complementares da assistência devi

12.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscaliza
normatividade suplementar exercidos pela CONTRATANTE
execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA r
prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica
nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente
8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a

decorrente de tais competências normativas será objeto
dA Aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRATADA.

12.3 - Eventuais despesas realizadas pela CONTRATANTE, e
de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser efetivada
ser descontadas nos repasses subsequentes.

12.4 A fim de assegurar a regularidade e a contin
serviços, e a atuação conjunta entre a CONTRATADA e a sua
fica estabelecido que será nomeada pela CONTRATANTE uma C

Transição para administrar a transferência da gestão da
ora CONTRATADA para sua sucessora, quando do encerramento d
ou rescisão deste CONTRATO DE GESTÃO.

12.4.1. Durante o período de transição, que se dará a
recebimento da ordem de serviço pela nova CONTRATADA, as or

C sociais - a ora contratada e sua sucessora - atuarão e
urar a regularidade e a continuidade dos serviç

O prazo de atuação da Comissão de Transição s
dias a contar da data em que se inicie a
, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATA

A ora CONTRATADA deverá nomear pelo menos
s de sua equipe para integrar a Comissão de Tra
de Saúde poderá designar representantes para

Des da comissão de transição sempre que achar ne

Os custos relativos aos membros da Comissão de
s da equipe da CONTRATADA deverão ser por ela s

sucessão de uma organização social por outra,
termo final do CONTRATO DE GESTÃO, sub-roga à

: médicos,
da.

ção e da
sobre a

conhece a
da direção
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e deveres da sucedida a partir da assinatura do novo
DE GESTÃO, independentemente da expedição de qualquer
o especifica;

Havendo sucessão, serão transferidas à sucessora da
as obrigações trabalhistas decorrentes do CONTRATO DE

do que sejam relativas a férias, décimo terceiro salário
lexos, que se refiram aos empregados da sucedida que tenham
a sucessão, à sucessora;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE GESTÃO será publicado pela CONTRATANTE no

Município, no prazo determinado nos te
ontados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO

ca eleito o Foro desta Comarca, com re
r mais privilegiado que seja, para
riundas deste CONTRATO DE GESTÃO, qu
pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas,
DE GESTÃO em 02 (duas)
as testemunhas abaixo.

al

vias de igual

São José dos Campos,

au sta ana JUNIOR
Secretário De Saúde

INCS — INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS

1

Tatiana À. de Oliveira Fernandes

e
Chefe

- Formalização
€ Atos

Matrícula:
662754
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dg Pessoa

instituto Naciono! de Ciências da Saúde

236.348,52: R

01.01.02 - Benefícios RS iG. 477,88 | RS I02,214208

02.02.03 - Encargos e Contribuições R$ 20.352,40 | R$ J48. 228,80
Gi.03.04 - Qurras Despesas de Pessoa! R$ 43.014,80 |

R$ SIE
|01,00.05 - ServiçosTerceiizados R$ 90441240 | RS J0.852. 848,80
01.05.06 - Assescoria Contábil R$ 5.000,00 | RS 80.000.00

01.06.07 - Assessoria e Consultoria RS 5.000,00 | RS 108.000,00

61.07.08 - Servicos, Programas e Aplicativos de informática RS 15.800,00 | RS 189.500,00
51.08.09 - Vigilância / Portaria / Segurança RS 1.500,00 | R5 18.000,00

01.09.10 - Limpeza Predial / !ardinagem Rã 7.000,00 | R$ SUS. DOU, CO

OLIO.1! - Lavanderia e R$ 3,500,00 | R$ 114.000,00

01.11.12 - Materiais / insumos RS 332.652,40 RS aos. 828.80

01.12.13 - Medicamentos AS 45.000,00 | RS são vo0. co

01,13.14 - Gases Medicinais RS S.000,00 | R$ S2.0009,00

01.14,15 - Materiais de Higiene « Limpeza

01.15.16 - Servicos de Transporte AS 15.000,00 | R$ i54.000,00

01.16.12 - Servicos Gráficos R$ 1.090,90 | R$ 12.000,00

01.17.18 - Despesas de Serviços de Benefícios para RH RS 4.810,00 | R$ DE OO

€1. 18.19 » Educação Continuada Rs 1.500,00 | R$ 18.000,00

01.19.20 - Serviços Assistenciais Médicos R$ ASS SS00C | RS 5.246,600,00

1.220,21 » Serviços de Quiros Profissonais da Saude RS 186.000,00 | R5 2.232.000,00

01.21.24 - Manutenção Presiai e Adeguações R$ B.OD0,00 | RS 38.000,00

09.22.23 - Manutenção de Eguinamentos RS 1.880,00 | 85 18.602,00

01.23.24 - Manutenção de Eouipamentos Assistenciais R$ 3.900,00 | RS 48.000,00

01.74.25 - Locação de Eguinamentos Médicos RS FL. ESOOG | RS 394.200,00

01.35.26 - Locação de imóveis R$ 060,00 | R$ 12.000,00

Rs
e xs
01.28.29 - Água R$ 3.500,00 | R$ 42.000,00

01.29.30 - Energia RS 7.000,00 | RS 84.000,00

01,30.31 - Telefonia R$ 1.102,00 ( 85 13.200,00
1220506,80.

AS 14.604,865.60

ED AL DE CHAMAMENTO PUBLICO 115/55,2016 - PROCESSO DE SELEGXQ NSODUSSIDR
DATA DE ABERTURA 92 DÊMAIO DE 2019 ip.//

Po

à

PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO

iImMIDa DE iumInADE DE PRONTO ATEONCIMBEATO DO PISTA LDA DUTIRA

RERÚIÇOGESTÃOE EXECUÇÃO DASATIVIDADESDE SAÚDE DESENVOLVIDAS NA UPA PUTIME

Pessoni a Bsflexo R$ 315.993,40 * R$ 3.781.926,40
5
5

À

di -
MEMMUNETARE

5.000,00 |
R5 72000.00

IUL.2b. 44 - LOCAÇÃO de Equipamentos Acmnistranvos
1,27.28 - Locação de Eguinamentos Veiculos




